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o vereador signatário, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa

de Leis, requer, o envio de expediente aos Senhores Rogério Wallbach Tizzot -

Diretor Geral do Departamento de Estradas e Rodagem - DER e ao Gerente

Responsável EngO João Luiz Goltz de Almeida - Chefe do Escritório Regional

Centro, solicitando providências no sentido de recuperar as lombadas da

Avenida Miguel Luiz Pereira.

A referida via pública é uma das principais artérias da cidade, por onde

trafegam diariamente centenas de automóveis. A falta da manutenção das lombadas

por toda a extensão da Avenida Miguel Luiz Pereira tem trazido diversos transtornos

aos motoristas, problema este levantando na reunião do Rotary Campo Mourão,

realizada no dia 18 do fluente.

Requer seja dada ciência do teor deste Requerimento aos Senhores

JOÃO DOUGLAS FABRíCIO - deputado estadual e OSCAR SUMIO AZUMA -

Presidente do Rotary Campo Mourão.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2009 .
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( x ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

).,não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
; (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11.alínea "d", do RI.

V)A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS, NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 151, § io,
INCISO li, ALlNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mourão i()~de Março de 2009.
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Chefe da Divisão Legislativa



232/2009 - 20/01 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - PINTAR
COM TINTA REFLETIVA, OS REDUTORES DE VELOCIDADE INSTALADOS NA
AVENIDA MIGUEL LUIZ PEREIRA.
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Assessoria .Iurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n?
()ó Requerimento
( ) Outros

____ ./2009
12009

-~3:--'-"-S-()-/2009
___ ----'12009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. n°
) Moção nO

___ /2009
___ /2009
___ ,/2009
__ ~/2009

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e leqalidade

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da maténa. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...

) Incbnstítucíonat por ferir:... .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir ' .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas., ..

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos..

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo

) Diligências necessárias ou sugeridas:.... .

) A indicação atende ao art. 128, § 2.1do R. I., frente ao disposto no art .... .. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em OS 1 ().3 12009.

(N favorável à tramitação. .
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) . ..... , Emendas em anexo.
j Substitutivo em anexo.
) Diligências'.


